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Lei 1.353/2020 

 

 

EMENTA: Altera a Lei nº 1.234/2014, cria cargos de 

provimento comissionado e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO EXU, CASA 

MUNDINHO GERALDO - ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário Luiz Gonzaga, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 

04 de dezembro de 2020, a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1° – Ficam criados, no âmbito administrativo da Câmara Municipal de 

Vereadores do Exu, 06 (seis) cargos de Assessor Legislativo, de provimento comissionado, 

nível CC-I. 

§ 1º - Os cargos públicos acima referidos, são de livre nomeação e exoneração 

pelo Presidente da Câmara, nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal. 

 

§ 2º - Os Assessores Legislativos tem por função:  

 

I - assessorar a Mesa Diretora e os Vereadores na orientação e desenvolvimento 

dos trabalhos legislativos;  

 

II - assessorar as Comissões, quando solicitado, nos assuntos legislativos;  

 

III - recepcionar e atender munícipes, entidades, associações de classe e demais 

visitantes que procuram os Vereadores, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 

objetivando prestar-lhes as informações desejadas.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Plenário Luiz Gonzaga. Sala das Sessões. Exu – PE, 18 de dezembro de 2020. 

 


